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L E I  Nft 796/77

L&iENTA s Denonina de Roa da Aurora» a ar
téria que inicia na Rua da Liber 
dade, com quem faz cruzamento , 
seguindo até os limites da Zona 
Urbana da Vila de Gtaueiras com 
o Sng* ITonte Claro.

Faço saber que a Câmara Municipal da Aliança, DECRfvTOU e eu oanci 
ono e promulgo a presente LSI*

Art* 1* * Fica denominada de Rua da Auro 
ra, a artéria que tem inicio na Rua da Liberdade, com quem faz 
cruzamento, atravessa a At* da República e segue até os limites * 
da Zona Urbana da Vila de Caueiras com o Eng* Monte Claro*

Art* 2* - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua Publicação#

Art* 3« - Revogam-oe às disposições em
contrário*

Gabinete do Prefeito, em 12 de julho de 1977

* PREFEITO «
mnAWDES
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PSCRSTO NA 26/77

EKENTAt Denomina de Roa da Aurora» a ar- 
teria que inicia na Bua da Liber 
dade» com quem faz cruzamento » 
seguindo ate os limites da Zona 
Urbana da Tila de Caueiras com 
o Sngfi Monte Claro»

0 FRfFKITO DO KUNICIPIO DA ALIANÇA, no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei I?® 796 de 12 de ju
lho de 1977* Resolvei

Art* 11 — Fica denominada de Rua da Auro 
ra» a artéria que tem inicio na Rua da Liberdade» com quem fas 
cruzamento, atravessa a Av* da Republica e segue ate os limites * 
da Zona Urbana da Tila de Caieiras com o 3ng> Monte Claro*

Art* 2® - Bsta Lei entraÉa em vigor na
data de sua Publicação*

Art* 3* * Revogam-se às disposições em
contrário*

Gabinete do Prefeito» «a 12 de julho de 1977
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